
ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

ATO ORDINATÓRIO

Extrajudicial/Comunicação de interesse geral n. 0004735-32.2026.8.24.0710

Unidade: Núcleo do Foro Extrajudicial

Assunto: Falsificação de documentos/selo - comunicação

 

O Tabelionato de Notas e Protestos e Títulos de Santa Cecília, comarca
de Santa Cecília, comunicou, por meio do Ofício n. 001/2026 (10220050, p. 2), sobre
circulação de instrumento particular contendo suposto reconhecimento de firma
falsificado, neste Estado.

Nos termos do artigo 54 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral
da Justiça, bem como da Ordem de Serviço n. 6 (SEI 0014940-62.2022.8.24.0710),
que delega atribuições de atos ordinatórios aos servidores do Núcleo do Foro
Extrajudicial, encaminho os autos à Divisão Administrativa para que, em
cumprimento ao artigo 132, inciso II e parágrafo único, do Novo Código de Normas
desta Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial:

1. comunique o fato ocorrido às Corregedorias-Gerais dos Tribunais de
Justiça das demais unidades da federação, para conhecimento;

2. Ad cautelam, intime-se o(a) responsável pela serventia
extrajudicial, ora comunicante, para que, no prazo de 10 (dez) dias, demonstre o
cumprimento do Art. 132 do Novo CNCGFE in verbis: O notário ou registrador deverá
comunicar ao Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial e às demais serventias
extrajudiciais do Estado, por meio do Sistema Hermes – Malote Digital,
situações de interesse geral, não alcançados por central de informações
especializada, tais como: [...] II – fraude na lavratura de documentos relacionados às
atividades notariais e registrais, juntando documentos de comprovação do
ocorrido e da comunicação realizada às demais serventias.

Na oportunidade, esclareço que qualquer informação relacionada a
esse assunto seja encaminhada diretamente à serventia comunicante.

Comprovado o cumprimento do Art. 132 do Novo CNCGFE pelo(a)
responsável da serventia extrajudicial, informo ser desnecessário comunicar-nos
acerca de outras medidas adotadas.

Em atenção aos limites e vedações impostas pela Lei n. 13.709, de 14
de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), observo que a
presente narrativa e seus documentos anexos podem conter dados legalmente
protegidos, devendo ser recebidos e tramitados com a merecida cautela. 

Proceda o(a) assessor(a) responsável à juntada de cópia do presente
ato ordinatório ao histórico da serventia no Sistema de Cadastro Extrajudicial (SCE).

Cumprida a determinação pela Divisão Administrativa, o processo
poderá ser encerrado.



Documento assinado eletronicamente por Shaiany Christine Maeda, Assessora
Jurídica, em 26/05/2026, às 00:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 10715496 e o
código CRC E43437B0.
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AO EXMO SR. DR. JUIZ CORREGEDOR DA CORREGEDORIA GERAL DE 
JUSTIÇA E PREZADOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA 
 
OFÍCIO Nº 002/2026 

 

Assunto: Comunicação de Suposta Falsificação 

 

Com os protestos de minha mais elevada estima e consideração, valho-

me do presente expediente para levar ao conhecimento de Vossas Senhorias 

fato de relevante gravidade ocorrido nesta Serventia, relacionado à circulação 

de contrato particular contendo suposto reconhecimento de firma falsificado, 

atribuído indevidamente a este Tabelionato. 

Na data de 07 de janeiro de 2026, por volta das 14h46, esta Serventia 

recebeu contato por meio do aplicativo de mensagens WhatsApp, oriundo do 

número (49) 9 9757-7329, identificado como Lucas Lemos Ranzani, solicitando 

a conferência de reconhecimento de firma constante em contrato particular, no 

qual figurariam como signatários WILSON EPIFANIO DA SILVA e MARCELO 

FERREIRA DA SILVA. 

O documento apresentado, em análise inicial, ostentava carimbo e selo 

de fiscalização supostamente vinculados a esta Serventia. Contudo, ao proceder 

à verificação técnica e documental, foram constatadas divergências relevantes, 

notadamente quanto ao modelo do selo de fiscalização, incompatível com o 

padrão utilizado à época indicada no contrato, bem como incompatibilidade na 

assinatura da escrevente, além da inexistência de cadastro das partes nos livros 

e sistemas desta unidade. 

Ademais, verificou-se que o referido contrato particular apresenta forte 

semelhança estrutural e textual com outro instrumento anteriormente recebido 

por esta Serventia em 12 de outubro de 2025, igualmente contendo indícios de 

falsificação, fato este que foi objeto do Boletim de Ocorrência nº 1200374/2025-
BO-00314.2025.0001281. 
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Os elementos analisados conduzem à conclusão de que se trata de 

documento materialmente falso, elaborado com o intuito de simular a prática de 

ato notarial inexistente, tentando-se valer da credibilidade desta Serventia para 

conferir aparência de legitimidade a contrato particular fraudulento. 

As providências cabíveis foram imediatamente adotadas, com a lavratura 

do competente boletim de ocorrência, bem como a preservação dos arquivos e 

registros para eventual instrução investigativa. 

O episódio, embora lamentável, reforça a necessidade de permanente 

vigilância, troca de informações entre as Serventias e rigor na conferência de 

selos, assinaturas e históricos de atos, como forma de resguardar a fé pública e 

a segurança jurídica que norteiam a atividade notarial e registral. 

Os documentos pertinentes seguem à disposição para compartilhamento, 

caso necessário. 

Coloco-me à inteira disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais 

que se façam necessários e renovo votos de elevada estima e consideração. 

Respeitosamente, 

Santa Cecília/SC, 07 de janeiro de 2026. 

 
 
 

Rômulo Vinícius Ribeiro Gaudencio 

Tabelião Substituto 



















ESTADO DE SANTA CATARINA

Delegacia de Polícia de Santa Cecília
Av. XV de Novembro, s/n, Centro - SANTA CECÍLIA/SC 49-3244.2046

DELEGACIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
SECRETARIA  DE ESTADO  DA SEGURANÇA PÚBLICA

BOLETIM DE OCORRÊNCIA

REGISTRO 0028711/2026-BO-00314.2026.0000030

UNIDADE RESPONSÁVEL: PC - DELEGACIA DE POLÍCIA DE SANTA CECÍLIA - 49-3244.2046
DATA E HORA DO REGISTRO NA PC: 08/01/2026 16h07min

FATO
DATA DO FATO: 07/01/2026 HORA DO FATO: 14:46
LOCAL DO FATO: (Via pública/Prestação de serviços/Escritório) Rua João Goetten Sobrinho, nº 500, Santa Cecília, SANTA CECÍLIA/SC/BR
|  CEP:  89540-000  |  Ponto  de  Referência:  TABELIONATO  DE  NOTAS  E  PROTESTO  |  Coordenadas:  -26.9615084850038,-
50.42328188342638
FATOS COMUNICADOS: Falsificação de documento particular/Consumado

ENVOLVIDOS
RÔMULO VÍNICIUS RIBEIRO GAUDENCIO (21 anos) | Comunicante: Falsificação de documento particular/Consumado

Filiação: ELI RIBEIRO GAUDENCIO
ADEMIR GRANEMANN GAUDENCIOFiliação:

Data de Nascimento: 13/10/2004
Naturalidade: CURITIBANOS/SC/BRASIL

RG: 9284420989 - SC - Emissão: Secretaria 092.844.209-89CPF:
Sexo: Masculino Estado Civil: Solteiro

Profissão: Tabelião Telefone: (49) 932442464
Local de Trabalho: Não informado

Endereço: (Residencial) Rua João Goetten Sobrinho, 500, Santa Cecília, SANTA CECÍLIA/SC - CEP: 89540-000 - Ponto
de Referência: TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO

Relato Individual: Relata o comunicante que, na data de 07/01/2026, por volta das 14h46, esta serventia recebeu contato por meio do
aplicativo de mensagens WhatsApp, pelo número (49) 9 9757-7329, identificado como Lucas Lemos Ranzani, solicitando a conferência
de  um  reconhecimento  de  firma  em  nome  de  WILSON  EPIFANIO  DA  SILVA  e  MARCELO  FERREIRA  DA  SILVA;  Que,  ao  proceder  à
verificação do documento encaminhado, constatou-se que se trata de CONTRATO PARTICULAR, no qual constam reconhecimentos de
firma supostamente atribuídos a esta serventia; Que, na análise do referido contrato particular, foram identificadas divergências no
selo de fiscalização, o qual não corresponde ao modelo utilizado à época indicada no documento; Que, igualmente, foi  identificada
divergência na assinatura da escrevente, não compatível com os padrões e registros desta serventia; Que, após consulta aos sistemas
e  arquivos  internos,  verificou-se  que  as  partes  não  possuem  cadastro  nesta  serventia,  inexistindo  qualquer  registro  de
reconhecimento de firma em seus nomes;  Que ademais,  percebeu-se que o contrato particular  apresentado é muito semelhante a
outro documento de possível falsificação anteriormente recebido por esta serventia em 12/10/2025, objeto do Boletim de Ocorrência
nº 1200374/2025-BO-00314.2025.0001281; Que diante dos fatos,  o comunicante registra o presente boletim de ocorrência para as
providências cabíveis.  Era o relato
Outras Informações: ● O comunicante assume inteira responsabilidade pelas informações prestadas no relato deste registro e declara
estar ciente de que a falsidade no transcrito acima implicará nas penalidades cabíveis, previstas no Art. 299 do Código Penal.

Condições físicas apresentadas: Sem lesões

PESSOA  FÍSICA  SEM  IDENTIFICAÇÃO  COMPLETA  |  WILSON  EPIFANIO  DA  SILVA  |  Autor:  Falsificação  de  documento
particular/Consumado

Sexo: Masculino

PESSOA  FÍSICA  SEM  IDENTIFICAÇÃO  COMPLETA  |  MARCELO  FERREIRA  DA  SILVA  |  Autor:  Falsificação  de  documento
particular/Consumado

Sexo: Masculino

ATENDENTES
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ESTADO DE SANTA CATARINA

Delegacia de Polícia de Santa Cecília
Av. XV de Novembro, s/n, Centro - SANTA CECÍLIA/SC 49-3244.2046

DELEGACIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
SECRETARIA  DE ESTADO  DA SEGURANÇA PÚBLICA

GRAZIELA FERNANDA DA LUZ (Estagiário )
LOTAÇÃO: 314 - SANTA CECÍLIA - DPCº  |  CPF: 117.314.159-66

PROVIDÊNCIAS
O local do fato não foi fotografado.
A Polícia Civil não foi acionada e não esteve no local.
A Perícia não foi acionada e não esteve no local.
A Polícia Militar não foi acionada e não esteve no local.
Não houve disparo de arma de fogo por Policiais nesta ocorrência
Não houve utilização de armamento não letal por Policiais nesta ocorrência
Não houve uso de força física de algum membro Policial na ocorrência

PROCEDIMENTOS VINCULADOS AO CASO SSP
REGISTROS RELACIONADOS

BO-00314.2026.0000030 07/01/2026 SANTA CECÍLIA - DPCº / SANTA CECÍLIA - DPCº

IMAGENS DADOS FATO
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DELEGACIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
SECRETARIA  DE ESTADO  DA SEGURANÇA PÚBLICA

ASSINATURAS

RÔMULO VÍNICIUS RIBEIRO GAUDENCIO
Envolvido - Comunicante

GRAZIELA FERNANDA DA LUZ
Estagiário - Usuário da Unidade

REGINALDO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR
Delegado De Polícia Civil - Autoridade Responsável

Via impressa por
GRAZIELA FERNANDA DA LUZ
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OFÍCIO Nº 001/2026 

 

Assunto: Comunicação de Suposta Falsificação 

 

Com os protestos de minha mais elevada estima e consideração, valho-

me do presente expediente para levar ao conhecimento de Vossas Senhorias 

fato de relevante gravidade ocorrido nesta Serventia, relacionado à circulação 

de instrumento particular contendo suposto reconhecimento de firma falsificado, 

atribuído indevidamente a este Tabelionato. 

Na data de 26 de novembro de 2025, esta Serventia recebeu ligação 

telefônica oriunda do número (62) 9 696-1286, ocasião em que a interessada foi 

orientada a encaminhar o documento por meio do aplicativo WhatsApp, para fins 

de conferência. 

Após o envio do arquivo, procedeu-se à análise do instrumento 

apresentado, oportunidade em que foram constatadas divergências relevantes, 

consistentes na incompatibilidade do selo de fiscalização com o padrão utilizado 

à época indicada no documento, divergência na assinatura da escrevente, bem 

como a inexistência de cadastro das partes nos livros e sistemas desta 

Serventia. 

Os elementos apurados indicam que o instrumento apresentado não 

corresponde a ato praticado por esta serventia, havendo indícios de falsificação 

material, com tentativa de simulação de reconhecimento de firma inexistente. 

Diante da situação, esta Serventia adotou as providências cabíveis, com 

o registro do fato para fins de conhecimento e prevenção, mantendo-se os 

documentos e registros preservados para eventual apuração pelas autoridades 

competentes. 

Coloco-me à inteira disposição para quaisquer esclarecimentos que se 

fizerem necessários e renovo votos de elevada estima e consideração. 
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Respeitosamente, 

 

Santa Cecília/SC, 07 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Rômulo Vinícius Ribeiro Gaudencio 

Tabelião Substituto 

 
















